
GABINETE DO DEPUTADO MARCUS VINÍCIUS KALUME

REQUERIMENTO Nº ______, DE 15 DE MAIO DE 2024

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO PIAUÍ

EMENTA:
REQUER que seja encaminhado expediente  ao  Excelentíssimo Senhor 

Governador  do  Estado  do  Piauí,  Rafael  Tajra  Fonteles  e  ao  Senhor 

Diretor-Presidente  do  Instituto  de  Desenvolvimento  do  Piauí  –  IDEPI, 

Leonardo Sobral Santos, solicitando 30 Km de terraplanagem de estrada 

vicinal da sede do Município de Canavieira ao povoado São Mateus.

DEP.  MARCUS  VINÍCIUS  KALUME, com  assento  nesta  Casa  Legislativa, 

REQUER,  na  forma  do  Regimento  Interno,  que  depois  de  ouvido  o  Plenário,  seja 

encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Piauí, Rafael 

Tajra Fonteles e ao Senhor Diretor-Presidente  do  Instituto de Desenvolvimento do Piauí – 

IDEPI,  Leonardo Sobral Santos,  solicitando 30 Km de terraplanagem de estrada vicinal da 

sede Município de Canavieira ao povoado São Mateus.

O Requerimento faz-se necessário, tendo em vista que o município necessita de 

desenvolvimento urbano e social. Tal melhoria representa qualidade de vida aos cidadãos que 

ali residem, que dependem do uso de nossas estradas para sua locomoção, transporte de 

alimentos, principalmente, para a agricultura familiar regional. A terraplanagem nessa região 

tem grande importância para melhorar a circulação dos moradores e veículos das localidades 

adjacentes. 

        PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina (PI), 15 de maio de 2024.

      

                                                   Dr. MARCUS VINÍCIUS KALUME
      Deputado Estadual – PT

Palácio de Karnak - Av. Antonino Freire, nº 1450 - Centro/Sul, Teresina/PI, CEP.: 64.001-040  
IDEPI – Rua Altos, nº 3541, Água Mineral, Teresina-PI, CEP.: 64006-160
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